
 

 

PROGRAMA DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE INFECÇÕES RELACIONADAS À SAÚDE 
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OBJETIVOS 

OBJETIVO GERAL 

 

✓ Reduzir a incidência de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) no Oftalmocentro. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

✓ Reduzir infecções do sítio cirúrgico; 

✓ Estabelecer mecanismos de controle sobre a resistência microbiana. 

JUSTIFICATIVA 

 

O programa visa reduzir a incidência de IRAS e de resistência microbiana, por meio da implementação de 

práticas de prevenção e controle de infecções baseadas em evidências.  

DIRETRIZES 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS INFECÇÕES RELACIONADA À ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

✓ Realizar busca ativa (ANEXO I) possível por IRAS visando determinar as taxas de prevalência e 

incidência das mesmas. 

AÇÕES PARA CONTROLE E RACIONALIZAÇÃO DO USO DE ANTIMICROBIANOS 

 

✓ Estabelecer ações para promover a implantação de protocolos de uso de antimicrobianos nos 

pacientes cirúrgicos. 

✓ Calcular o consumo dos antimicrobianos utilizados na instituição. 

✓ Incentivar o corpo clínico a discutir e revisar permanentemente a padronização de antimicrobianos 

utilizados. 

✓ Conscientizar e realizar educação continuada para a equipe médica em relação à prescrição de 

antimicrobianos. 
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NORMAS E ROTINAS TÉCNICO-OPERACIONAIS PARA CONTROLE DAS IRAS 

 

✓ Propor estrátegias para a implantação e monitoramento dos Protocolos de Prevenção de IRAS. 

✓ Incentivar e supervisionar rotinas para higienização das mãos pelos profissionais em todos os 

setores. 

✓ Supervisionar rotinas e normas técnicas referentes à limpeza, desinfecção e esterilização de 

instrumental e artigos hospitalares. 

✓ Supervisionar rotinas de desinfecção e limpeza concorrente e terminal de superficies. 

✓ Supervisionar rotinas para realização de curativos. 

✓ Supervisionar rotinas para controle microbiológico da água. 

✓ Supervisionar rotinas de limpeza de condicionadores de ar. 

AÇÕES DE RACIONALIZAÇÃO DE SANEANTES, GERMICIDAS E PRODUTOS QUÍMICOS  

 

✓ Padronizar saneantes e desinfectantes de superfícies e de artigos médico-hospitalares para áreas 

críticas, semi-críticas e não-críticas de toda instituição. 

✓ Padronizar degermantes e anti-sépticos para procedimentos de enfermagem e médicos. 

AÇÕES DE INSPEÇÃO E VISITAS TÉCNICAS AOS SETORES 

 

✓ Elaborar protocolos de visitas técnicas de inspeção em todos os setores, referentes à prevenção e 

controle de IRAS. 

✓ Realizar visitas técnicas de inspeção aos setores e emitir relatórios sugerindo adequações 

estruturais ou técnicas a serem implementadas. 

AÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ATIVA NA PADRONIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES 

 

✓ Garantir a participação da CCIH na padronização de medicamentos. 

✓ Garantir a participação da CCIH na padronização de produtos para a saúde. 
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AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DAS IRAS 

 

✓ Promover palestras e educação continuada junto ao corpo clínico visando a prevenção e controle 

das IRAS. 

✓ Incentivar a participação do corpo clínico em jornadas, simpósios, seminários e congressos de 

prevenção e controle de IRAS. 

AÇÕES DE BIOSSEGURANÇA 

 

✓ Promover palestras e educação continuada junto ao corpo clínico visando a prevenção de acidentes 

com perfurocortantes e uso adequado de EPIs. 

METAS DE MONITORAMENTO 

 

Os dados obtidos e analisados mensalmente na instituição são os seguintes indicadores: 

✓ Taxa de IRAS: número de episódios de IRAS, dividido pelo número de de pacientes submetidos à 

procedimento cirúrgico num determinado período. 

✓ Taxa de utilização de antimicrobianos: a quantidade de antimicrobianos utilizados num determinado 

período. 

✓ Taxa de acidente com perfurocortante: número de comunicação de acidente de trabalho (CAT) 

informada num determinado período. 

O SCIH realizará visita ténica nos setores conforme descrito em cronograma (ANEXO II). O registro deverá 

ser realizado em formulário através do QR Code do Google formulários(ANEXO III) e o mesmo deverá ser 

informado ao corpo clínico. 

Monitorar semestralmente a adesão à higienização das mãos e divulgar os indicadores para corpo 

clínico. 
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 ANEXOS 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
 

  


